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MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA-RS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 576/2025  
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº13/2025 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS BENEFICIARIAS DA LEICOMPLEMENTAR  123/2006 

 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS/HOSPITALARES E DIVERSOS  

DESTINADOS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE DO MUNIICPIO 
DE AUGUSTO PESTANA-RS. 

 
 

 

O MUNICIPIO DE AUGUSTO PESTANA , através do Prefeito Municipal Srº Sergio Luís Neuberger, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,  através do site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, o qual será processado e julgado em conformidade com as 

disposições da Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014 , nos termos Decreto Municipal 

nº 4540, de 8 junho de 2022 outras legislações vigentes pertinentes ao objeto e, ainda, pelo estabelecido 

no presente Edital e  seus Anexos. 

     A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 23/06/2025, às 08he30min, podendo as propostas 
serem enviadas até às 08:29hs do mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário 

de Brasília. 

1. DO OBJETO:  
1.1. Constitui objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS/HOSPITALARES E DIVERSOS  DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA-RS, conforme Termo de Referência do edital. 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1.  Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas que atuam no ramo pertinente, 
enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06 

e que estejam credenciadas junto ao Órgão Provedor do Sistema de Pregão Eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.1.1. Em campo próprio do sistema eletrônico, caberá à licitante declarar o cumprimento dos 
requisitos de habilitação e de conformidade da proposta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1.2. Condições para participação: 

2.1.2.1.   Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.1.2.2.  As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico por meio 
do seguinte endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2.  É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado 
no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.2.1.  Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.2.2.  Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão; 

2.2.3.  Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.2.4.  Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;  

2.2.5.  Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 

2.3. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do objeto, direta ou indiretamente: 

2.3.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; empresas controladoras, controladas 

ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.3. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.3.4. agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. ENVIO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico até a data e 
horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser 

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.  

3.2. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema do portal de Compras 

públicas: 

3.2.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 

cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.2.4. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República. 

3.3.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais. 

3.4. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, poderão ser solicitadas pelo 
pregoeiro devendo ser encaminhadas via sistema no prazo de até 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do 
pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação dos valores 
unitários, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o 

cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às características 
mínimas exigidas do objeto, e que cumpre com as exigências de      habilitação previstas no Edital. 
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5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

a) CNPJ -comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

b) Ato constitutivo, estatuto, Contrato social, Registro Comercial (no caso de empresa 

individual), em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado, ainda, de documentos de eleição de seus 
administradores; OBS: Se representada por procurador, apresentar junto a procuração 

comprovando possuir poderes para tal. 

c)  Certificado de regularidade perante o FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal-CEF; 

d)  Certidão Negativa Federal, prova de regularidade quanto aos tributos federais, abrangendo 

inclusive os relativos à seguridade social, e à dívida ativa da União, emitida pelo Ministério da 
Fazenda-MF; 

e)  Certidão Negativa Estadual, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual relativa ao 
domicílio ou sede do licitante; 

f)  Certidão Negativa Municipal, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do 
licitante. 

g)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011); 

h)  Certidão negativa de falência ou concordata, atualizada, expedida pelo órgão competente; 

i)  Certificado de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedido pela Agencia Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

j) Declaração que não emprega menor idade, firmada pelo representante legal no que diz respeito 

ao trabalho noturno, perigoso ou insalubre para menores de dezoito anos, e ainda, ao trabalho de 

menor entre quatorze e dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

k)  Declaração de ME/EPP firmada por contador ou pelo Representante Legal ou certidão 

simplificada emitida pela Junta Comercial, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias.  
 

l)  Declaração firmada por Contador ou pelo Representante Legal  que no ano-calendário de 
realização da licitação em voga, não foram celebrados contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolaram a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como ME/EPP empresa de pequeno porte, conforme Art. 4º da Lei Federal 
14.133/2021.  

 
 

5.1.   Para Certidões emitidas que não tenham de forma explícita o prazo de validade, será considerado o 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de suas emissões. 
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6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de 
sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.4.2 deste 
Edital. 

6.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis 

na internet. 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

 

         b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a     

contratação após a fase de lances; 

         d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da 

etapa competitiva, e as seguintes regras: 
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7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 7,00 (sete reais), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

7.7. Dos critérios de desempate: 

7.7.1. O sistema verificará a ocorrência de empate ficto.  

7.7.2.  Entende-se como empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta 

mais bem classificada. Não ocorrerá empate quando a proposta mais bem classificada, já for originária de 
microempresa e empresa de pequeno porte. 

7.7.3.  As microempresas e empresas de pequeno porte detentoras da proposta de menor valor, 
serão convocadas pelo sistema eletrônico, após o encerramento da fase de lances, para apresentarem nova 

proposta, ou seja, um único lance, inferior àquele considerado até então de menor preço, no prazo máximo 

de 5 (cinco) minutos, a partir da solicitação do pregoeiro, sob pena de preclusão. 

7.7.4. Se as empresas beneficiadas, convocadas pelo sistema na forma do subitem anterior, não 

apresentarem um novo lance inferior ao de menor preço, as microempresas e empresas de pequeno porte 
remanescentes serão convocadas. 

7.7.5. Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, como critério de desempate 

será observado os termos dispostos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

7.7.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.7.7.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e, se for o caso, da aplicação dos critérios 

de desempate, o pregoeiro deverá negociar, através do sistema eletrônico, com a licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, observando-se, ainda, a 

compatibilidade do melhor preço ofertado em relação ao valor estimado para contratação. 

7.7.8. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
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8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço, mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.   NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 
se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

9.2.  A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 
da aceitabilidade da proposta, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 

fixado no item 3.6 deste Edital. 

9.3.  Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

9.4.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

9.5.  O critério de julgamento é o menor preço por ITEM. 

9.6.  Na hipótese da proposta de menor valor não ser aceita ou se a licitante vencedora não atender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará, na ordem de classificação, a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital. 

9.7.  A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, a depender 

do caso, será inabilitada e/ou desclassificada sujeitando-se a aplicação das penalidades e sanções previstas 
neste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.8. Será desclassificada a proposta que não comprovar atender aos requisitos mínimos estabelecidos 

neste Edital e seus Anexos. 

9.9. O pregoeiro poderá solicitar pareceres técnicos para orientar sua decisão. 

9.10. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em qualquer fase da licitação, 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 
de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta. 

9.11. Será admitida a realização de diligências para dirimir dúvidas acerca de eventual inexequibilidade 
ou sobrepreço. 

9.12. A pregoeiro poderá realizar diligências para conferir a exequibilidade da proposta ou solicitar à 

licitante a sua demonstração, e caso haja indicativos de inexequibilidade da proposta de preço, podendo 
adotar dentre outros procedimentos: 

9.12.1. Questionamentos junto a licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relação 
aos custos com indícios de inexequibilidade. 

9.12.2.  Verificação de contratos que a licitante mantenha com outros órgãos. 

9.12.3.   Demais verificações que possivelmente se fizerem necessárias. 

9.12.4.  Será considerada inexequível a proposta que não demonstrar ter sua viabilidade por meio de 

documentação a qual evidencie que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 
do objeto ora licitado. 

10. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  

10.1.  Os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade 

das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

10.2. Para as beneficiarias da LC123/2006 que apresentarem alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.2.1. Para usufruir dos benefícios da LC 123/2006, as beneficiarias devem apresentar os documentos 

ainda que haja alguma restrição quanto a regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da 

LC 123/2006. 

10.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

10.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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10.5. Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem qualquer 

dispositivo deste Edital, o pregoeiro considerará a licitante inabilitada. 

10.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte será exigida nos termos do disposto no art 4º do Decreto nº 8.538/2015. 

10.7. Os documentos disponibilizados pela licitante no sistema eletrônico, sejam documentos de 
habilitação ou proposta e seus anexos, são considerados como fiel correspondência de seus originais. 

11. RECURSO 

11.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão 

manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena 

de decadência do direito de recurso. 

11.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias uteis  para 

a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. 

11.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, 

sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

12.2. Na ausência de recurso o pregoeiro encaminhará o processo devidamente instruído à autoridade 

superior para adjudicação e homologação. 

13. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

13.1.  Será aberto o prazo de no mínimo duas horas, a contar da solicitação do pregoeiro, para a licitante 
anexar no sistema todos os documentos de habilitação exigidos no item 5 deste edital; 

13.1.1. A critério do pregoeiro, o prazo para inserir os documentos exigidos poderá ser estendido por maior 
período, se necessário. 

13.1.2.  A licitante que nos prazos concedidos não anexar a documentação de habilitação exigida será 

inabilitada do certame; 

13.1.3. A licitante que não apresentar nos prazos concedidos documentos complementares que venham a 

ser solicitados para fins de comprovação e julgamento para aceitabilidade do objeto terá a proposta 
desclassificada para o item.   
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14. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de até 10 (dez) dias, assinar o 

contrato 

14.1.1. O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho ou equivalente, podendo ser 
encaminhados via e-mail para assinatura. 

14.2.  O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que 
seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

14.4. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou equivalente, outro licitante 

será convocado, respeitada a ordem de classificação, e após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

sem prejuízo da aplicação das sanções. 

15.  DA GARANTIA DO OBJETO: 

 
15.1. O prazo de garantia do Objeto, é de no mínimo 12 (doze) meses, com garantia total sobre 

problemas de fabricação ou instalação, devidamente comprovada, para os produtos constantes da proposta 

financeira, contados a partir da data de entrega e instalação definitiva junto ao município, excetuando-se 
os que possam ocorrer de acidentes ou por operação imprópria. 

15.3 Em caso de necessidade de reparo, a Contratada deverá apresentar no município de Augusto Pestana 
assistência técnica autorizada, no prazo máximo de 24 horas, contados a partir 1º (primeiro) dia 

subsequente ao comunicado; as despesas de transporte, locomoção e outras que eventualmente surgirem, 

necessárias para o cumprimento da Garantia do Objeto e dos serviços de Instalação, correram por conta 
da contratada. No descumprimento deste prazo caberá as penalidades previstas no Item 13 do presente 

Edital. 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado contra empenho em até 15(quinze) dias uteis, após a entrega  total 
do objeto, por intermédio da tesouraria do Município acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, após a 

conferencia do perfeito funcionamento do objeto instalado, conferido e aprovado pela comissão 

responsável pelo recebimento; 

16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

16.3.  As despesas oriundas desta contratação correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:  
Equipamentos e Material Permanente :10864 -8712- 9126 20241-4490052. 

15.4. Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa da Contratante, os valores serão corrigidos 
monetariamente pelo IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
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15.6. Os tributos e contribuições quando devidos deverão estar destacados na Nota Fiscal para 

fins de retenção no momento do pagamento. 
 

17. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

17.1. O prazo para entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias, mediante o envio do Contrato/ 
Nota de Empenho, contados a partir da data que será estabelecida na Ordem de 

fornecimento/nota de empenho emitido pelo município. 

17.2. Se não houver data estabelecida na ordem de fornecimento o prazo para entrega do 

objeto será contado a partir da data de emissão da OF ou nota de empenho. 

17.3. Os produtos deverão ser entregues e descarregados no seguinte endereço: Secretaria Municipal 
da Saúde, rua São Francisco, n°445, esquina com a rua Orosimbo Sampaio – Centro – Augusto 

Pestana/RS, no horário das 07:45hs as 11:45hs e das 13:00hs as 17:00hs. 

17.4. O prazo para a entrega do Objeto é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data a ser 

estabelecida na Ordem de Fornecimento. 

17.5.  Os OBJETOS devem ser entregues devidamente montados e prontos para uso. 

17.6. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da Agencia Nacional de 

Vigilância da Saúde-ANVISA, Ministério da Saúde –MS e do Instituto Nacional de Metrologia- INMETRO e 
de outras normas regulamentadoras aplicáveis, em vigor 

17.7. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste 

edital. 

17.8. O Objeto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

17.9. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito 
ao contraditório e à ampla defesa, de acordo com os termos estabelecidos nos artigos 155 e da Lei de 

licitações 14.133, d e1 de abril de 2021. 

 
19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas, no seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no Portal de 

Compras Públicas, no seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do 
limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

20.4. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital. 

20.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Augusto Pestana/RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas 

decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados. 

20.6.  São partes integrantes deste Edital: 

 
a) Anexo I - Termo de Referência. 

b) Anexo II - Minuta Ata Registro de Preço; 

c) Anexo III - Minuta de Contrato; 
d) Anexo IV - Modelo Proposta Comercial; 

 
 

 

            Augusto Pestana, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

Sergio Luís Neuberger  

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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                ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA-TR 

 

INFORMAÇÕES RESUMIDAS: 

Secretaria Requisitante Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto (resumido) Aquisição de equipamentos – Recurso Emenda Parlamentar  

Prazo para entrega Imediato 

Valor total estimado R$  48.495,89 (quarenta e oito  mil, quatrocentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e nove centavos) 

Dotação orçamentária Fonte 2600 Dotação 10864- 8712 e 9126 
 

1. SECRETARIA SOLICITANTE:  

 Secretaria Municipal de Saúde 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

Aquisição de Equipamentos Médicos/Hospitalares e Equipamentos diversos para a Secretaria de Saúde 

com recursos oriundos de Emenda Parlamentar para aquisição de equipamento e material permanente 

recebida em Dezembro de 2024. 
 

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO  

A Unidade Básica de Saúde foi contemplada com Emenda Parlamentar para aquisição de equipamento 
e material permanente, Proposta Nº 122250.562000/1240-05. 

 
  Considerando a necessidade de melhorar o acesso e a qualidade dos serviços de saúde ofertados aos 

usuários do Sistema Único de Saúde na Atenção Primária, bem como melhorar a estrutura para a equipe 

de trabalhadores em saúde, se faz necessário a aquisição dos equipamentos listados abaixo. 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO E DO VALOR DE REFERÊNCIA  

A descrição do objeto e os valores de referência estimados para contratação são conforme tabela abaixo: 

 

Item Qtd 
 

Descrição  
 

marca 

Valor de 
Referência 

unit.R$ 

01 01 

CUBA LAVADORA ULTRASSÔNICA, 2,5 Litros de Capacidade, 220v, 
utilizada para lavagem de material odontológico e instrumental 
ambulatorial, com 05 ciclos de limpeza, opção de aquecimento. Fabricada 
com gabinete moderno na cor branco, cuba em inox e tampa 

transparente. Painel digital com teclas de controle e LED's indicativos de 
funcionamento, e ainda sensor de proteção da cuba contra 
sobreaquecimento. Deve respeitar os padrões de Biossegurança. 
Garantia mínima de 1(um) ano. 
 

 1.110,96 

02 01 

GELADEIRA/REFRIGERADOR, duplex, com congelador separado, 
com capacidade mínima de 260 Litros e 220v, Frost Free, cor branca, 
prateleiras ajustáveis. Garantia mínima de 1(um) ano. 
 

 2.475,87 
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03 01 

FORNO DE MICROONDAS, capacidade mínima 30 Litros, com 10 níveis 
de potência, Potência mínima 800W, 220v, na cor branca ou prata, 
diâmetro mínimo do prato 30,5cm. Garantia mínima de 1(um) ano. 
 

 763,42 

04 01 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS 
Especificações: COM TEMPERATURA. REGULADA, FAIXA TEMP. 
INTERNA: FAIXA DE 2º A 8º¨C, TIPO COMANDO: PAINEL DE CONTROLE 
DIGITAL COM CHAVE GERAL E FUSIVEL DE PROTEÇÃO, TECLA SOFT 
TOUCH; TIPO ALARME: ALARME AUDIOVISUAL AJUSTÁVEL ALTA/BAIXA 
TEMP., TIPO CONTROLE: CONTROLE DE TEMP. ICROPROCESSADO, 
TIPO SINALIZADOR: DISPLAY DIGITAL DE TEMP.; TIPO SENSOR: 
SENSOR IMERSO EM LÍQUIDO, TIPO PORTA: PORTA DE VIDRO DUPLO 
OU TRIPLO TRANSPARENTE COM SISTEMA ANTI- EMBAÇANTE, 
CAP.MÍNIMA:400 LITROS, TIPO REVESTIMENTO: REV. INTERNO AÇO, 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS MÍN. CINCO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADA, ILUMINAÇÃO INTERNA 
AUTOMÁTICA NA ABERTURA DA PORTA OU TEMPORIZADA, VOLT 220 V 
OU BIVOLT; BATERIA COM AUTONOMIA DE NO MÍN. 48 HORAS; 
TECNOLOGIA DE RESFRIAMENTO COM DEGELO AUTOMÁTICO. 
CERTIFICADO PELA ANVISA.-Garantia mínima de 12 meses. 
 
 

 1.4332,16 

05 02 

MESA GINECOLÓGICA COM ARMÁRIO: ESTRUTURA DA 
MACA: Mesa ginecológica em MDF, no mínimo 15mm,  com 
revestimento BP, leito acolchoado em espuma, densidade 28 cm, com 02 
portas, 03 gavetas, 01 par de porta coxas, suporte para lençol 
descartável, e cuba em chapa de aço com pintura epóxi. Comprimento: 
120cm, largura: 60cm, altura: 80 cm. Capacidade mínima: 120 kg.Cor: 
Azul 

 

 1.771,13 

06 01 

CILINDRO DE GASES MEDICINAIS. Material de confecção: Aço; 
Capacidade mínima: 8 litros; INCLUSO válvula reguladora e fluxômetro. 
 
 

 1.480,24 

07 01 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL: Especificações técnicas: Sonar 
utilizado para detectar batimentos cardíacos fetais. Modelo 
portátil;Frequência de saída 2,25MHz ± 10%;Faixa de medida do BCF de 
50 a 240 batidas por minuto;Botão liga ou desliga com regulagem de 
intensidade do volume;Ausculta de batimentos cardíacos fetal a partir da 
10ª semana;Alta sensibilidade para ausculta coletiva;Alimentação 02 
baterias de 9 V (Incluso);Potência máxima de consumo (MW) 315;Saída 
para fone de ouvido ou gravador de som;Com fone de ouvido bi-auricular 
para ausculta individual;Ciclagem de 6.000 a 60.000;LED indicador de 
bateria fraca localizada no painel frontal;Alojamento para transdutor e 
baterias na parte inferior do estojo;Deve atender Normas: NBR IEC 
60601-1, NBR IEC 60601-1-2, NBR IEC 60601-2-37;Dimensões 
aproximadas de : 45 X 85 X 190 mm;Acompanhar estojo de couro 
sintético;Assistência técnica permanente, garantido pelo 
fabricante;Garantia: 2 anos. 
 
 
 
 
 

 1.051,50 
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08 01 

 
ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA: 
Especificações: 
frequência de 1 E 3 MHZ, Tela LCD, com modo de emissão/operação 
contínuo/pulsado, referência: modelo sonopulse-S33, material, metal e 
polipropileno, bivolt automático, Com Registro na Anvisa: Itens inclusos 
01 cabo de força destacável, 01 acesso ao manual de instruções digital, 
01 kit cabeçote Sono pulse 1& 3 mhz, 01 fusível proteção sobressalente, 
01 bisnaga de gel 100g. 
 

 1.560,50 

09 01 

 
MESA COM BALCÃO PARA EXAMES CLINICOS EM MDF  COM 
SUPORTE PARA LENÇOL 

 
Mesa Para Exames Clínicos Leito Estofado, Armário MDF. 
Estrutura em madeira com revestimento interno e externo em laminado 
decorativo (MDF). 
Gabinete com 6 gavetas, 2 portas e 1 prateleira interna. 
Gavetas deslizantes através de corrediças metálicas. 
Puxadores cromados. 
Leito estofado com espuma D33 com revestimento em Courvim, na cor 
azul  
Cabeceira reclinável por meio de cremalheira em até 4 posições. 
Suporte para rolo de papel lençol. 
Peso máximo suportado: 150 Kg. 
Dimensões aproximadas: Largura: 0,60m, 
Altura: 0,80m; Profundidade (comprimento): 1,85m 
 

 2.307,00 

10 01 

 

APARELHO DE LASERTERAPIA  
 
Tensão de Alimentação: 100 – 240 V • Peso da peça de mão: 0,18 Kg • 
Peso do suporte da peça de mão: 0,12 Kg • Dimensão da peça de mão: 
21 cm (altura) x 3 cm (largura) x 5 cm (profundidade) • Dimensão do 
suporte da peça de mão: 11 cm (altura) x 6 cm (largura) x 19 cm 
(profundidade) • Bateria: Li-íon • Laser vermelho • Comprimento de 
onda laser vermelho: 660 nm ± 10 nm • Potência útil emissor laser 
vermelho: 100 mW ± 20 % • Laser infravermelho • Comprimento 
de onda laser infravermelho: 808 nm ± 10 nm • Potência útil emissor 
laser infravermelho: 100 mW ± 20 %.Produto deve vir acompanhado dos 
seguintes itens:  • 01 Peça de mão • 01 Suporte da peça de mão • 01 
Fonte de alimentação • 01 Bateria • 01 Cabo de alimentação • 03 
Pulseiras para técnica ILIB • 03 Espaçadores • 01 Óculos de proteção • 
01 Protetor ocular para o paciente • 01 Maleta para transporte • 01 Guia 
do usuário. 
 

 3.080,58 

11 01 

 
APARELHO ELETROESTIMULADOR : 
 Referencia ( Kit Neurodyn III TENS, FES) 
Correntes TENS e FES + dois canais com ajuste de intensidade 
independente em um único conector 
25 Protocolos pré-programados e 10 particulares que permitem a 
armazenagem de programa de tratamentos mais utilizados-Bivolt 
(automático) 
 

 1.178,84 
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12 01 

 
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO: 
 Especificações Minimas: Dispositivo estacionário para produção de 
oxigênio concentrado a partir do ar ambiente, 
Acessórios Inclusos:- Manual do usuário, - 1 filtro 
Umidificador, Cânula nasal, Conjunto completo de nebulização, 
Adaptador para tubo de extensão de oxigênio. 
- Função de alarme de interrupção de energia 
- Função de nebulização integrada 
- Controle remoto e disjuntor de proteção de voltagem 
- Operação silenciosa 
Dimensão aproximado do Produto: 50 x 39 x 24,5 cm 
- Peso do Produto: 15,5 kg 
- Vazão (Fluxo) Máxima em LPM: 5 LPM 
- Concentração de Oxigênio: 93% (+ ou - 3) 
- Voltagem: 127V 60Hz ou 220V 60Hz 
- Consumo de Energia em Watts: 267W 
- Nebulização Integrada: Sim 
- Taxa de Nebulização: Até 0,15 ml/min taxa máxima 
- Temperatura de Operação: 10°C a 40°C 
- Alcance do Fluxo: 0,5 a 5,0 LPM 
- Pressão de Saída kPa (PSI): 40 a 70kPa 
- Ruído: 48 a 52 dB 
- Garantia: Concentrador 2 anos, acessórios 90 dias. 
 

 4.631,97 

13 01 

 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS 
Balança Eletrônica Antropométrica com capacidade para 300kg 
CARACTERÍSTICAS: 
Display com 06 dígitos com divisão de 50 gramas; 
Teclado membrana em policartonato de alta resistência; 
Função: TARA até a capacidade máxima da balança; 
Fonte de alimentação externa de 90 a 240 VAC com chaveamento 
automático (Bivolt); 
Consumo: 08 VA; 
Plataforma e coluna de aço carbono. 
Base em aço carbono; 
Pés reguláveis em borracha sintética; 
Tapete antiderrapante; 
Antropômetro em alumínio anodizado e litografado com medida de: até 
2 m com fração de 0,5 cm; 
Entrada para bateria 12VCC (externa), apenas para balanças sem bateria 
interna; 
Acabamento em tinta poliéster a pó na cor branca ou preta; 
Homologada pelo INMETRO e aferida pelo IPEM. 
 

 1.939,45 

14 01 

BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA 
Balança digital pediátrica, com almofada, em material impermeável, de 
fácil higienização, com capacidade máxima de pesagem de 15kg. 
Possuir display digital. 
Plataforma em ABS 
Dimensões aproximadas: 37cm de largura, 14cm de altura, 37cm de 
comprimento. 
Voltagem: 127/220V 
 

 779,96 



 

 

   

  

Rua da República, 96 - Fones (55) 3334-4900-CEP 98740-000 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA 

15 01 

LAVADORA DE ROUPAS 13 KG OU SUPERIOR 
Especificações mínimas: 
 - capacidade de lavagem minima 13kg  
- com agitador com filtro pega fiapos.  
- 12 programas de lavagem.  
 - Sistema de Centrifugação 
- Sistema de lavagem: Agitação 
- Com Visualizador de etapas de lavagem: sim  
 - Possuir Dispenser para sabão líquido;  
- Tipo de abertura: superior  
- Material do cesto: em aço inox  
 - Etapas de lavagem: molho longo, molho normal, molho curto, agitação, 
enxágue, centrifugação  
- Tensão: 127v / 220v  
- Cor: branca  
 

 2.020,88 

16 01 

AUTOCLAVE DIGITAL -30 LITROS 
Autoclave Digital com capacidade mínima de 30 litros 
Painel digital alfanumérico com tecnologia LCD (led custon display) com 
instruções. 
Pressostato Digital. 
Termostato para proteção em caso de excesso de temperatura. 
Sensor de porta aberta (micro switch) com indicação no painel. 
Desaeração e despressurização automática. 
Controle eletrônico que desarma o sistema em caso de aumento da 
temperatura ou pressão acima do padrão. 
Chave geral. 
Fusível na placa eletrônica. 
Desligamento automático ao final do ciclo.  
Filtro para evitar entupimento da válvula de saída. 
Tensão: Bivolt automático 
Secagem: Porta semi aberta 
Com registro na ANVISA 
Garantia mínima de 01(um) ano 

 6.240,30 

 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

5.1. As despesas oriundas desta contratação correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:  
Equipamentos e Material Permanente:10864 -8712- 9126 20241-4490052. 

 
6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1. O prazo para entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias, mediante o envio do Contrato/ 
Nota de Empenho, contados a partir da data que será estabelecida na Ordem de 

fornecimento/nota de empenho emitido pelo município. 

6.1.1. Se não houver data estabelecida na ordem de fornecimento o prazo para entrega do 
objeto será contado a partir da data de emissão da OF ou nota de empenho. 

6.1.2. Os produtos deverão ser entregues e descarregados no seguinte endereço: Secretaria Municipal 
da Saúde, rua São Francisco, n°445, esquina com a rua Orosimbo Sampaio – Centro – Augusto 

Pestana/RS, no horário das 07:45hs as 11:45hs e das 13:00hs as 17:00hs. 
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6.1.3. O prazo para a entrega do Objeto é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data a ser 

estabelecida na Ordem de Fornecimento. 

6.1.4.  Os OBJETOS devem ser entregues devidamente montados e prontos para uso. 

6.1.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da Agencia Nacional de 

Vigilância da Saúde-ANVISA, Ministério da Saúde –MS e do Instituto Nacional de Metrologia- INMETRO e 
de outras normas regulamentadoras aplicáveis, em vigor. 

6.1.6. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste 

edital. 

6.1.7. O Objeto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

6.1.8. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

7. DA GARANTIA DO OBJETO: 

 
7.1. O prazo de garantia do Objeto, é de no mínimo 12 (doze) meses, com garantia total sobre 

problemas de fabricação ou instalação, devidamente comprovada, para os produtos constantes da proposta 

financeira, contados a partir da data de entrega e instalação definitiva junto ao município, excetuando-se 
os que possam ocorrer de acidentes ou por operação imprópria. 

7.2.  Em caso de necessidade de reparo, a Contratada deverá apresentar no município de Augusto Pestana 
assistência técnica autorizada, no prazo máximo de 24 horas, contados a partir 1º (primeiro) dia 

subsequente ao comunicado; as despesas de transporte, locomoção e outras que eventualmente surgirem, 

necessárias para o cumprimento da Garantia do Objeto e dos serviços de Instalação, correram por conta 
da contratada. No descumprimento deste prazo caberá as penalidades previstas conforme lei 14.133/2021. 

8. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado contra empenho em até 15 (quinze) dias uteis, após a entrega  total 

do objeto, por intermédio da tesouraria do Município acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, após a 
conferencia do perfeito funcionamento do objeto instalado, conferido e aprovado pela comissão 

responsável pelo recebimento; 

8.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

8.3. Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa da Contratante, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

8.4.  Os tributos e contribuições quando devidos deverão estar destacados na Nota Fiscal para 

fins de retenção no momento do pagamento. 
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9.DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:  

9.1.  As exigências de habilitação são conforme os termos do Art.62, da Lei 14.133/2021. 

9.2. Demais  cláusulas relativas aos Prazos, Vigência Contratual, Condições Gerais, forma de 

recebimento, pagamentos, penalidades e demais condições para à execução do objeto, também poderão 

estar previstas no Edital e seus anexos e devem ser atendidas na Íntegra pela(os) licitante(s) 

interessado(as).    

      

Augusto Pestana, 26 de maio de 2025. 

 

 
 

 
FERNANDA BORTOLINI HASS 

Secretária Municipal da Saúde  
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                                          ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO N° 
 

Pelo presente termo de contrato, de um lado o Município de Augusto Pestana-RS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 87613246/0001-17, com sede na rua da República, 96, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Srº xxx, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº xxx, portador 

da Carteira de Identidade n°xxxxx, residente e domiciliado na Rua xxx, xxx, na cidade de Augusto Pestana 
- RS, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa.............., inscrita no CNPJ 

n°....................., com sede na........................, n°..................., bairro..................., na cidade 

de................, neste ato representada pelo sr. ...................., brasileiro, casado, (profissão), portador da 
carteira de identidade n°...................., CPF n°............., residente e domiciliado na rua.............., 

n°............., bairro.............., na cidade de...................., doravante denominada CONTRATADA, com base 
na licitação modalidade Pregão xxx n°--, processo administrativo nº-- /20--, na Lei Federal n° 14.133/2021, 

assim como em conformidade com as condições do edital referido, e termos da proposta, firmam o presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento dos seguintes itens: 

Item Quantidade Unidade Descrição do bem 
Marca/modelo Valor 

Unitário 

Valor Total 

       

TOTAL  

2. CLÁUSULA SEGUNDA:  DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela aquisição do Objeto de que trata o presente contrato, 
a importância de R$................. Conforme proposta apresentada.  

2.2. O pagamento será efetuado contra empenho em até 05(cinco) dias uteis e somente após a entrega 
total do objeto solicitado, por intermédio da tesouraria do Município e mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, aprovada pela comissão responsável pelo recebimento; 
2.2.1. Os tributos e contribuições quando devidos deverão estar destacados na Nota Fiscal para 

fins de retenção no momento do pagamento 

2.3.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do processo, número do Pregão e do empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 

do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

2.5. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentária: 

  2.6.  Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa da Contratante, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

3. CLAUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS, DA GARANTIA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
3.1. O prazo de vigência contratual passa a vigorar na data de xxxx  e com o término  xx e/ou na entrega 

total da quantidade prevista ou em xxxx. 

3.2. O prazo para entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias, mediante o envio do Contrato/ 
Nota de Empenho, contados a partir da data que será estabelecida na Ordem de 

fornecimento/nota de empenho emitido pelo município. 
3.2.1. Se não houver data estabelecida na ordem de fornecimento o prazo para entrega do 

objeto será contado a partir da data de emissão da OF ou nota de empenho. 
3.2.2. Os produtos deverão ser entregues e descarregados no seguinte endereço: Secretaria Municipal 

da Saúde, rua São Francisco, n°445, esquina com a rua Orosimbo Sampaio – Centro – Augusto 

Pestana/RS, no horário das 07:45hs as 11:45hs e das 13:00hs as 17:00hs. 
3.2.3. O prazo para a entrega do Objeto é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data a ser 
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estabelecida na Ordem de Fornecimento. 

3.2.4.  Os OBJETOS devem ser entregues devidamente montados e prontos para uso. 
3.2.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da Agencia 

Nacional de Vigilância da Saúde-ANVISA, Ministério da Saúde –MS e do Instituto Nacional de Metrologia- 
INMETRO e de outras normas regulamentadoras aplicáveis, em vigor. 

3.2.6. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
edital. 

3.2.7. O Objeto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

3.2.8. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
3.3 Da Garantia:  

3.3.1. O prazo de garantia do Objeto, é de no mínimo xxx meses, com garantia total sobre problemas de 
fabricação ou instalação, devidamente comprovada, para os produtos constantes da proposta financeira, 

contados a partir da data de entrega e instalação definitiva junto ao município, excetuando-se os que 
possam ocorrer de acidentes ou por operação imprópria. 

3.3.2.   Em caso de necessidade de reparo, a Contratada deverá apresentar no município de Augusto 

Pestana assistência técnica autorizada, no prazo máximo de 24 horas, contados a partir 1º (primeiro) dia 
subsequente ao comunicado; as despesas de transporte, locomoção e outras que eventualmente surgirem, 

necessárias para o cumprimento da Garantia do Objeto e dos serviços de Instalação, correram por conta 
da contratada. No descumprimento deste prazo caberá as penalidades previstas, conforme lei 14.133/2021 

4.  CLAUSULA QUARTA:  DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

4.1.  O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações exigidas, será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos de acordo com a 

especificação; e 
b) definitivamente, após a verificação do produto, qualidade e quantidade entregue e consequente 

aceitação. 
4.2. Findando o prazo de entrega em dia que não houver expediente externo na Prefeitura Municipal de 

Augusto Pestana, o prazo de entrega ficará prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.  

4.3. Verificada a desconformidade do objeto entregue, a CONTRATADA   deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas. 

 
5. CLAUSULA QUINTA:DAS PENALIDADES 

5.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente, 

mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, de acordo com as sanções e penalidades 
previstas, nos termos do Art.155 e Art.156, da Lei 14133/2021. 

5.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5.16.  As multas serão aplicadas sobre o valor atualizado do montante não adimplido do Contrato.  
6. CLÁUSULA SEXTA: DOS DIREITOS, DAS OBRIGAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. - Dos direitos: 
6.1.1. Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas 

e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
6.1.2. Das obrigações e da fiscalização: 

6.1.2.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

6.1.2.2. Efetuar o pagamento ajustado; e 
6.1.2.3 dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato. 

6.1.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio do servidor designado 
para tal. 
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6.2.2. - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar o OBJETO de acordo com as especificações, quantidades e prazos do edital e do 
presente contrato. 

b)  manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais; 
d) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente contrato; 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. Este contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nos termos previstos na Lei 14.133/2021; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 

conveniente para o CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação 

Parágrafo Único:  A rescisão de que trata a alínea ‘a’ desta cláusula, acarreta na retenção dos créditos 
do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, sem prejuízo das 

sanções previstas neste contrato: 

8. CLAUSULA OITAVA:  DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
8.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de inexecução total ou parcial do 

contrato que venham a ensejar a sua rescisão, nos termos da Lei n° 14.133/21. 
9.CLÁUSULA NONA: DA VINCULAÇÃO 

9.1. O presente contrato está vinculado ao edital de Pregão --nº 0xx/20xx e seus anexos, à proposta 

vencedora e à Lei n° 14.133/2021. 
10.CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OMISSÕES 

10.1. Este contrato rege-se pela Lei n° 14.133/2021, inclusive em suas omissões. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  DO FORO 

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Augusto Pestana-RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas. 

 

Augusto Pestana, ------REFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRONICO Nº   xx /20XX   

À Prefeitura Municipal de Augusto Pestana 
Pregão Eletrônico: xx /20xx 

Processo: XX/ 20xx  
Razão social da empresa: 

____________________________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________________________________ 
Endereço: 

_____________________________________________________________________________________
____________ 

Telefone: (___) ________-________ [Ramal: ____] | Fax: (___) ________-________ | Celular: (___) 
________-________ 

E-mail: ______________________________________________________ 

Banco: ____________; Agência: ____________; C/C: ____________ 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata e/ou Contrato:  

a) Nome;  
b) Endereço;  

c) CEP;  

d) Cidade/UF;  
e) CPF/MF;  

Item Un Qtd 

máxima 

Objeto/ Descrição Marca/mod

elo 

     Valor 

Unit. 

 

Valor total 

01   
 

   

02       

03       

Valor total da proposta em R$  

a) O prazo de validade da proposta de preços de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

abertura da licitação.  

b) O prazo de entrega será conforme discriminado no Edital/Termo de Referência.  
c) Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital/Termo de Referência.  
d) Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 

taxa de administração, despesas com salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, bem como leis sociais, leis trabalhistas, seguros, taxas e contribuições, transporte, alimentação, 

e demais despesas obrigatórias, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer 

natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste certame, nada mais sendo válido pleitear a 
esse título.   

Data:                      _____de_____ de 202x 
___________________ 

Nome, CPF, RG Representante legal 

 
 

 
Carimbo com CNPJ Empresa: 


